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LEI N9 3.430 
De 17 de março de I 988 

DispÕe sobre o Plano de Classl 

f i cação de Cargos e 

Quadro de Pessoal • 

Empregos, 

Evolução 

Funcional da Prefeitura Munici 

pai e d; outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ARARAQUARA, Estado 

de São Paulo, no exercfcio de suas atribuiçÕes legais e de acor 

do CQII o que decretou e Câ•ara Muni c i paI em sess;o extraord i ni 

ria de 15 de março de 988, promulga a seguinte lei. 

CAPfTULO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Artigo 1!1 - Os cargos e empregos da Prefeitu 

r e Muni c i pai de Ara requere obedecerão à c I ess i f i cação estebe I e 

cida na presente lei. 

Artigo 2!1 - O Plano de Classificação de Ca~ 

gos e Empregos ap I i ca-se a todos os servi dores municipais da 
, , 

Prefeitura, assim entendidos:- os funcionarias publicas regi 

dos pelo Estatuto dos Funcionários P~blicos do Municfpio de Ar~ 

requere e os e~regados regidos pela Consolidação das leis do 

Trabalho. 

Artigo J!l • A composição e a forma de venci 

mantos dos servidores do Quadro de Pessoal da Prefeitura passam 

a ser as constantes da presente lei. 

Artigo 411 - Para efeito desta lei, consider~ 

se :-
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• • 
funcionario publico, a pessoa legal111ente investida em 

• cargo publico e regida pelo Estatuto dos Funcionários 

P~blicos do Municfpio de Araraquara; 

li cargo p~bl ico, a posição institufda na organi:z:ação do 

funcionalisMo, criado por lei, em n~•ero certo e 

denominação prÓpria, necessário ao deseMpenho das atri 

buiçÕes do serviço p~blico, ao qual corresponde um ven 

cimento i 

li I e ~~prego p~b I i co, a pos i çeo const i tu f da na organ i :z:ação 

IV 

do funcionalis.u, criado por lei, • e• numero 

deno•inação prÓpria e atribuiçÕes especificas 

das a um emprego p~blico; 

certo co• 

• • • 
eMpregado publ1co, a pessoa ed•itida no serviço publi-

co e regida pela Consolidação das Leis do Trabalho i 

V - servidor, a pessoa ocupante de um cargo ou emprego, 1n 

dependente da nature:z:a do seu vinculo com a Ad•inistr~ 

ção Municipal, seja no 

Consolidação das Leis 

. . 
regi me estatutar 1 o, seja no 

do Trabalho ; 

da 

VI classe, o agrupaMento de cargos e empregos da mes•a d~ 

nominação, nature:z:a funcional, grau de responsabi lid.! 

de e idêntico vencimento ; 

VIl 

VIII 

s~rie de classe, o conjunto de classes da mesma nature 

:z:a de trabalho, disposto hierarquicamente de acordo 

co111 o grau de responsabilidade e o nfvel de complexid~ 

de das atribuiçÕes ; 

quadro de pessoal, o conjunto de cargos e empregos que 

integra• a estrutura administrativa funcional da Pre 

feitura Municipal ; 

IX referência, o n~111ero indicativo da posiçao do cargo/e~ 

prego na escala básica de venci111ento ; 

X vencimento, a retribuição pecuniária básica, fixada em 

lei, paga mensal111ente ao servidor p~bl i co pelo exerci 

cio do cargo ou emprego correspondente. 
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CAPfTULO 11 

00 QUADRO DE PESSOAL 

Artigo 5g - O Quadro de Pessoal compÕe-se das 

seguintes partes :-

I I 

parte permanente, 

dos pelo Estatuto 

co~osta de cargos em coMissão, regi 
# • f 

doa funcionarios Publ icos do Munic!_ 

pio de Araraquara, e empregos p~blicos regidos 

Consolidação das Leia do Trabalho ; e, 

pela 

parte suplementar, composta de cargos de proviMento 

efetivo, a serem extintos na vacância, regidos pelo E~ 

tatuto dos 
. . ( 

funcionarios Publicos do Munic1pio de Arara 

quara. 

I -
Artigo 6g - fica• criados 

# 

os empregos publi 

cos constantes do Anexo I e Anexo 11, e os cargos em 
. . 

co••ssao 

constantes do Anexo 111, que faze• parte integrante desta lei. 

Artigo·7g- Os cargos em coMissão 

vre provi•ento e dispensa pelo Prefeito, respeitadas 

çÕes para o proviMento. 

-sao 

as 

de I i 

condi 

• Artigo 8g - Todo servidor publico que vier a 

ocupar cargo em com i saão terá resguardado seu direi to de reto!. 

nar ao seu cargo ou e~rego de origem. 

Artigo 9g- Os empregos p~blicos -serao pree!:!. .. , . ... 
chidos •ediante seleçao publ1ca, promoçao vertical e trensposi 
. 

çao. 
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~~~!Q. 1!. 

DA PARTE SUPlEMENTAR 

Artigo !O - Os cargos isolados de provi~~ento 
~ 

efetivo, sao os constantes do Anexo IV desta lei, os qua1s se 

rão extintos na vacância, independente de novo ato. 

CAP f TU lO 11 I 

DA ESCAlA DE VENCIMENTOS 

Artigo 11- A escala de vencimentos dos ca~ 

• gos e ••pregos publico• constitui-se de 14 

c ias, • enu•eradas em algarismos arabicos de 

tor:z:e ). 

(quatorze) 

I (hum) à 
referên 

14 ( qu!_ 

• • o 

Paragrafo Un1co - Para os cargos e empregos 

p~bl icos sujeitos à carga hor~ria de 04 (quatro) horas, a esca 

la de venci•entos ser~ constituída de 02 (duas) referências enu 

•eradas em algarismos ro .. nos, I (hum) e !I (dois). 

Artigo 12 - A cada classe de cargo ou e~aprego 

corresponder~ determinada referência. 

Artigo 13 -Os valores das escalas de venci 
• o -•entoa dos cargos e e•pregos publ 1cos sao os constantes do An!_ 

xo V e Anexo VI, que fa:z:em parte integrante da presente lei • 

Artigo 14 - Nenhum servidor • podere perceber 

vencimentos inferior ao piso salarial nacional. 

• o 

Artigo 15 - O vencimento do med1co e cirur 

giao-dentista que presta serviço no Pronto Socorro Municipal, 
• • sara calculado de acordo co• o nu•ero Mensal de horas trabalha 

das, observada a carga hor~ria mfnima estabelecida em contrato. 
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CAPiTULO IV 

DAS SUBSTITUIÇÕES 

Artigo 16 - Haver~ substituição no impedime!!. 
, . 

to legal e temporar1o do ocupante de cargo ou emprego de dire 

ção, coordenação, chefia e encarregatura por perfodo igual 

superior a 10 (d;z) dias consecutivos. 

ou 

, 
§ 111 - O substituto percebera a diferença de 

venci 11entos entre as duas si tu açÕes na referência que se enco!!_ 

tra classificado. 

§ 211 - Nas demais substituiçÕes, não caberão 

diferenças de vencimentos fixados para o cargo ou emprego que o 
, 

servidor ocupa no serviço publico municipal. 

t 
Artigo 17 • Oualquer que seja o per1odo de su 

~ , , 
bst i tu içao, o substituto retornara, apos, a seu cargo ou ernpr!_ 

go de origeiR. 

CAPfTULO V 

DA EVOLUÇÃO FUNCIONAL 

~f.~ÃQ. 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Artigo 18 - O siste•a de evolução funcional ~ 

o con4~nto de possibilidades proporcionadas pela Administração, 

mediante a aplicação de determinados princfpios, que assegura 

aos servidores, sob o sistema de contfnuo treinamento, aperfel 

çoamento, avaliação de dese11penho individual e reciclagem peri~ 
- ~ ' -dica, condiçoes indispensaveis a sua valorizaçao profissional. 

Artigo 19 - Os servidores concorrerão na foJ:. 

ma e nas condi~Ões desta lei e outras disposiçÕes legais, às v~ 

rias formas de evolução funcional. 
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Artigo 20 - São 03 (três) as formas de evolu -çao funcional:-

-pro.oçao horizontal ; 

11 -pro~oçao vertical ; e, 

111 

.§. .s ç_ ! Q. 11 

DA PROMOÇÃO HORIZONTAL 

-Artigo 21 - A promoçao horizontal consiste na 

elevação do venci~nto do servidor nas formas e percentuais dis 

postos nesta lei. 

-Artigo 22 - A cada promoçao horizontal por ·~ 

reci~ento o servidor ter~ um acr~scimo calculado sobre o valor 

da referência a que corresponde o seu cargo ou emprego, de acor 

do com os seguintes percentuais :-

OI 
02 
03 
04 
os 
06 
07 
08 
09 
lO 
I I 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 

Percentual 

2,0000% 
4,0400% 
6, 1208% 
8,2432% 

10,4081% 
12,6163% 
14,8686% 
17. 1660% 
19,5093% 
21,8995% 
24,3375% 
26,8242% 
29,3607% 
31,9480% 
34,5870% 
37,2787% 
40,0243% 
42,8248% 

- . Artigo 23 - A pro•oçao hor i zonta I f ar - se - a 

obedecendo ao crit;rio de merecimento para os servidores regJ.. 
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doa pe I a Conso I i dação das Leis do Traba I h o e pe I o Estatuto dos 

Funcion~rioa P~blicos do Municfpio de Araraquara. 

Artigo 24 • Serão promovidos anual111ente por 

111erec i mento 50% (c i nQUenta por cento) dos servi dores dentro de 

cada c I asse, co• exceção dos servi dores ocupantes de cargos em 
. ~ 

COIIIISSao. 

Par~grafo Único - Sendo fracion~rio o result~ 

do de que trata o "caput" deste artigo, este será 

para o inteiro imediatamente superior. 

arredondado 

Artigo 25 - O interstfcio •fnimo para a prom2 

ç;o horizontal por •ereci•ento ~de 02 (dois) anos de tempo de 

serviço no cargo ou e•prego. 

Artigo 26- A avaliação do servidor 

lizada pelo(s) chefe(s) i•ediato(s), em conjunto com 

fe(s) mediato(s). 

, 
ser a 

o(s) 

rea 

c h~ 

, 
Artigo 27 - O merecimento resultara da soma . . 

a lgebr t ca dos pontos positivos e negativos obtidos, tomando- se 

por base o perfodo de 02 (dois) anos a partir da data de vigê~ 

cta desta lei. 

Artigo 28- Os direitos e vantagens resulta~ 

tes da pro•oção horizontal serão percebidos a partir do dia 12 

(pri•eiro) de janeiro do ano seguinte. 

Artigo 29 • Ao servidor que nao estiver em 

exercrcio, as vantagens provenientes 

serão concedidas a partir da data de 

da promoção horizontal -reassunçao. 

, 
so 
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Sfi!Q lli 

DA PROMOÇÃO VERTI CAL 

Artigo JO - A Promoção Vertical • consiste 

na passagem do servidor de u- classe para outra i~~~ediata-nte 

superior, dentro da respectiva s;rie de classe. 

§ 12 - Os cargos e empregos que se constituem 

em série de classe são :-

I I 

Servente de Obras, Pedreiro-Auxiliar, Pedreiro, Enca.!:_ 

regado de Tur•a e Chefe de Seção. 

, , 
Agente de Saude, Tecnico de Enfermagem e Enfer~~~eiro. 

111 Auxi I i ar de Biblioteca e Assistente de Biblioteca. 

I V 
, . 

• Auxiliar de Escritorio, Escriturario, Assistente Adml 

nistrativo e Chefe de Seção. 

v Auxiliar de Compras e Comprador ; 

, 
VI Auxi I i ar de Enfermagem, Tecnico de Enfer11agem e Enfer 

meiro. 

V I I Auxiliar de 
. . Laboratorista laborator1o e ; 

V I I I Desenhista-Copista, Desenhista e Desenhista - Projet i s-

ta . e, • 

IX - Professor de 
, 

Pre-Escola 
, 

e Diretor de Pre-Escola. 

§ 22 - Verificam-se vagas nas datas :-

- do falecimento do servidor ; 

11 da de~aissão do servidor ; 

111 da aposentadoria do servidor ; e, 

I V da transposição. 
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Artigo 31 - SÓ poderão concorrer ao acesso os 

servidores que :-

preenchere• as condiçÕes de habilitação e demais requi 

sitos de nova classe ; 

11 tiverem interstrcioa ~fnimos de 12 (doze) meses de efe 

tivo exercrcio na classe, à data de abertura de inseri 
• çao. 

. , 
Artigo 32 - A promoçao vertical sera precedi 

da de processo seletivo dentre os servidores ocupantes de car 
. , . . . ·"' . , 

gos ou empregos, CUJO exerc1c10 prop1c1e a exper1enc1a necess~ 

r i a ao desempenho de cargos e •~pregos de ma i o r grau de respo!:!. 

sabilidade e maior complexidade de atribuiçÕes. 

Artigo 33 - Havendo empate na classificação -
, 

tere preferência, sucessiva~ente :-

, . . 
o que i ngreasou ha ~a 1 s te111po no serviço pub I i co muni 

cipal ; 
, 

11 o ad~itido ha mais tempo no cargo ou emprego atual; e, 

111 o de mais idade. 

Artigo 34 - O ingresso na nova classe far-se

~ na referência para a qual tenha sido classificado o servidor. 

~~~!9. !Y. 

DA TRANSPOSIÇÃO 

Artigo 35 - Transposiç;o ~ a passagem do ser_ 

vi dor de uma classe para outra, de atribui çÕea e natureza di f e 

rentes. 

Artigo 36- A abertura de inscrição paraopr2_ 

cessa•ento de transposição depender~ da existência de vaga. 
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Artigo 37 -A Transposiç;o 
, 

sere precedida de 

processo se I et i vo entre os ti tu I ares de cargos ou empregos que 
, . . .., 

reunam as segu1ntea cond1çoes:• 

possuam vfnculo jurfdico com o serviço p~blico .unici

pal, exigido para a ocupação do cargo ou emprego vago; 

11 preencham as condiçÕes de habilitação e demais requisl 

tos da nova classe ; 

111 tenham o interatfcio mfnimo de 02 (dois) anos de efetl 

vo exercfcio na classe, à data de abertura da inseri 
~ 

çao. 

Artigo 38- As inscriçÕes disciplinadoras do 

processo seletivo dever;o conter, pelo menos, os seguintes el! 

mentos :-

. ~ ~ 

total de pos1çoes que serao preenchidas por transposl 

ção e o vfnculo jurfdico a que se submeterão seus pree~ 

chentes ; 

li condiçÕes para concorrer à seleção; 

111 
, . 

requisitos para provimento do cargo publ1co ou pree~ 

chimento do emprego. 

Ls~!Q. Y.. 

DAS O I SPOS I ÇÕES F I NA I S 

Artigo 39 - A regulamentação do sistema de 

evolução funcional ser~ elaborada posteriormente, atrav~s de D! 

ereto, pelo Prefeito. 

CAPfTIJLO VI 

00 ADICIONAL POR TEMPO DE SERV~ 
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Artigo 40 - Os servidores, que Ingressaram 
, • A, • 

apos a v1genc1a da Lei n2 1.939, de 21 de novembro de I 972 (E~ 
, , r 

tatuto dos Funcionarios Publico• do Nunic1pio de Araraquara),f~ 

rão j~s ao adicional por tempo de serviço, na proporção de :-

5% (cinco por cento) sobre a sua referência ao coiRpl~ 

ter o priiReiro quinqÜênio de efetivo exercrcio no ser 
, 

viço publico •unicipal ; 

11 1% (hum por cento) ao ano sobre a sue referência, para 

os anos aubaeq;;entes e o qui nqÜên i o, ap~s o cÔ•puto do 

perfodo de efetivo exercfclo no serviço p~blico •unic! 

paI. 

, 
Artigo 41 -O adicionei sera pago a partir da 

publicação deste lei, sem efeito retroativo e tampouco cuiRulat! 

vo, levando-se em conta so•ente o tempo de serviço, contado da 

respectiva admissão. 

, r 
Artigo 42- Pare efeito de calculo do per1odo 

de efetivo exercrcio, não serão computados os percentuais que 

ultrapassare• os limites m~ximos da 30% (trinta por canto) ou 

35% (trinta e cinco por cento), dependendo do tempo estabeleci 

do à aposentadoria. 

CAPfTIJLO V I I 

DAS G~t F I C AÇÕES 

Artigo 43 - A função gratificada de 33% (tri~ 

ta e treis por cento), ser~ atribuída para os cargos de Chefe 

de Gabinete, Assessor de Gabinete, Assessor de l•prensa e para 

os empregos de Chefe de Seção, Assistente de Direção, Mestre de 

Obras, Diretor de Pr;-Eacola, Enfermeiro-Coordenador, Biblio 
, 

tecario- Coordenador, Coordenador Admi ni strat i vo, Coordenador -

T~cnico, Diretor de Divisão e Diretor de Departamento. 
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§ 111 - A gratificação estabelecida no "caput" 

/deste artigo fica assegurada ao servidor que atualmente a perc~ 

be, ocupante de cargo ou emprego não mencionado acima. 

§ 211 • A função gratificada ser~ percebida c~ 

mulativamente com o vencimento e vantagens e incorporada aos 

vencimentos do servidor, mediante a percepção de 02 (dois) anos 

ininterruptos exclusivamente para efeito de aposenta dor ia e / ou 

disponibi I idade. 

CAPfTULO VIII 

DO REG I ME DE TRABALHO INTEGRAL 

Artigo 44 - Ao Regi me de Trabalho Integral 

( RTI ) instituído para o cargo de Chefe de Gabinete e os empr~ 

gos de Diretor de Divisão e Diretor de Departamento, correspo~ 

der~ uma gratificação de 30% (trinta por cento) sobre a referê~ 
. . . 

c1a numer1ca. 

§ I 11 - A gratificação estabe I e c i da pe I o Regi 

me de Trabalho Integral fica assegurada ao servidor que atua! 

mente a percebe, ocupantes de cargos ou empregos 
~ 

nao naencion~ 

dos acima. 

§ 22 - O regime a que se refere o "caput" de!!_ 

te artigo ser~ atribuído ao servidor mediante opção do intere!!. 

sado, a t f tu I o de dedicação p Iene, sendo incorporada aos venci 

mentos do servidor, exclusivamente quando da aposentadoria. 

CAPfTULO I X 

DO ENQUADRAMENTO 

Artigo 45- Os servidores -serao enquadrados 

no Quadro de Pessoal, atrav~s de ato pr~prio, observadoosegui~ 

te :-
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os ocupantes de cargos de provimento efetivo ou em C2, 

missão consideram-se independentemente de quaisquer o~ 

tras providências, investidos no exercfcio dos cargos 

correspondentes, lavrando-se as respectivas apostilas . ~ 

nos prontuarios ou em seus tttulos de nomeaçao ; 

11 os atuais servidores, contratados no regtme da legisl~ 

ção trabalhista, serão classificados nos empregos cor 

respondentes, independente de nova seleção,lavrando-se 

as respecti vaa apostilas nos prontu~rios e documentos 

contratuais, inclusive na Carteira de Trabalho e Previ 

dência Social. 

111 Os aposentados e pensionistas, com direito à compleme~ 
tação de proventos ou pensÕes, serão enquadrados na no 

va nomenclatura de cargos ou e111pregos, ajustando-se as 

escalas de vencimentos constantes dos Anexos V 

que fazem parte integrante da presente lei. 

e V I 

• • Paragrafo Unico- Sempre que o valor inicial 

da referência for inferior ao atual venci•ento, o enquadramento 

far-se-~ na referência igual ou imediatan~ente superior. 

CAPfTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

ArtIgo 46 - F i ca11 extintos os cargos e empr!. 

gos criados por leis anteriores e que expressa•ente não constem 

da presente lei, resguardados os direitos de seus ocupantes • 

• Artigo 47 -Nenhum servidor podera receber re 

tribuição pecuni~ria a qualquer tftulo, • inclusive honorarios e 

nem participar no produto de arrecadação de tributos, multas e 

dfvida ativa. 
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Artigo 48- O perfodo oficial de trabalho dos 

servidores municipais ser~ no mfnimo 36h30min (trinta e seis ho 

ras e trinta minutos) e no m~x i mo 48h (quarenta e o i to horas ) 

semanais. 

, , . 
Paragrafo Uneco - O Chefe do Poder Executivo 

poder~ baixar Portaria estabelecendo carga hor~ria diferenciada 
, -

para outra categoria profissional e area de trabalho, em razao 

da peculiaridade dos serviços. 

Artigo 49 - O Executivo encaminhar~ à Câmara 

de Vereadores no prazo de 90 (noventa) dias, projeto de lei que 
, 

institui o Estatuto do Magisterio Municipal de Araraquara. 

Art i !'JO 50 - As despesas decorrentes da ex e c~ 

ção da presente lei serão atendidas por conta das dotaçÕes 
, 

pr~ 

, . 
prias consignadas no orçamento, suplementadas, se necessar•o,de 

acordo com as normas legais vigentes. 

Artigo 51 -O Executivo Municipal regulament~ 
, ,. . , . 

ra esta lei, atreves de Oecreto, naquilo que for necessar1o. 

, 
Artigo 52 -A presente lei entrara em vegor 

na data de sua publicação, revogadas as 

rio, e os seus efeitos retroagirão à IV 

I 988. 
PREFEITURA DO MUNICfPIO 

março de I 93~ ( mi I novecentos e 

disposiçÕes 

(primeiro) 

em contr~ 

de março de 

de 

Publicada no Departamento da Administração Municipal, na data 
supra. 

JOSÉ MARIA BRANDÃO 
-Diretor do Departamento da Administração

Registrada ;,s fls. nlls. 013 à 036 do livro competente n2 26. 

PROCESS0 ~g 452/88 - "PC: 
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EMPREGOS CRIADOS E REGIDOS PELA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

OU ANTI DAOE O E N O M I N A ç A o REFERt.NC I J 

04 Ascensorista I 

30 
. , 

F1scal de Area Azu I I 

35 Mensageiro I 

300 Servente I 

lO A tendente de Enfermagem 2 

lO Copeiro 2 

ISO Servidor Braçal 2 

17 Atendente de Pronto Socorro 3 

03 Auxiliar de Encadernação 3 

I I O Aux i I i ar de 
, 

Escritorio 3 

08 Auxi I i ar de 
, 

laboratorio 3 

04 Aux i I i ar de 
, 

3 Necropsia I 

2S Aux i I i ar de Topografia 3 

u 06 Auxiliar de Trânsito 3 

180 Capinador 3 

3S Carroceiro 3 

os Cocheiro 3 

30 Coletor de lixo 3 

20 Coveiro 3 

150 Guarda Noturno 3 

15 Hortelão 3 

200 Jardineiro 3 

280 Merendeiro 3 

Podador de 
, 

3 100 Arvores 

150 Porteiro 3 

30 Recepcionista 3 
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QUANTIDADE O E N O M I N A Ç Ã O 

210 Servente de Obras 

03 Supervisor de Área Azu I 

120 
, 

Agente de Saude 

I S Assentador de Guias 

I 2 Assentador de Tubos 

40 Auxiliar de Cirurgião- Dentista 

02 Aux i I i ar de Eletricista de Autos 

40 Auxiliar de Enfern~agem 

08 Auxi I i ar de A ' Mecan1co 

14 Aux i I i ar de Serviço Social 

os Auxiliar 
, . 

de luz, Som Imagem Tecn1co e 
. 

200 Berçarista 

os Borracheiro 

15 Calceteiro 

OI Encarregado de Copa 

02 Encarregado de • Deposito 

02 Encarregado de Garagem 

05 Garçon 

20 Operador de 
, . 

Maquinas leves 

lO Operador de Rolo 

30 Pedreiro Auxiliar 

100 Recreacionista 

04 Soldador 

10 Caldeirista 

180 Motorista 

06 Armador 

lO Aux i I i ar de Biblioteca 

06 Aux i I i ar de Compras 

04 Aux i I i ar de Museu 

REFERtNC I A 

3 

3 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

s 
s 

6 

6 

6 

6 
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~UANTI DAOE 
. 

02 

I 2 

o:; 

12 

03 

04 

07 

125 

06 

lO 

I 5 

08 

I 15 

14 

lO 

06 

I 2 

03 

02 

15 

35 

06 

14 

02 

OI 

16 

OI 

OI 

45 

03 
03 

D E N O M I N A Ç Ã O 

Auxiliar do Serviço Militar 

Carpinteiro 

Oesenh i sta - Copista 

Digitador 

Eletricista de Autos 
• Eletricista de Semaforo 

Encanador 
• Escrituraria 

Fiscal de Feira 

I F isca I de Postura 

Fiscal de Tur111a 

Operador de Central TelefÔnica 

Pedreiro 

Pintor 

Secret~rio 

Desenhista 

Eletricista 

Encadernador 

Marcineiro 

Mecânico 

Operador de 
. . 

Maqutnas 

Serralheiro 

Assistente de Biblioteca 

Assistente de Divulgação 

Assistente de Transporte 

Dat i I ~grafo 

Encarregado de Central TelefÔnica 

Encarregado do Paço 

Encarregado de Tur11a 

Fiscal de Distrito 

Operador de Processa111ento de Dados 

5í: 
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REFERtNCIA 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

7 

7 

7 

7 

7 

7 

7 

8 

8 

8 

8 

8 

8 

8 

8 
8 
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f QUANTIDADE 

I 
' I 
I 
I 
I 
I 

OI 

37 

03 

03 

os 
15 

15 

03 

02 

08 

IS 

50 

03 

OI 

07 

37 

os 
OI 

02 

08 

02 

04 

16 

os 
OI 

06 

30 

02 

lO 

15 

O E N O M I N A Ç ~ O 

Almoxarife 

Assistente Administrativo 

Assistente do Serviço Militar 

Comprador 

Desenhista - Projetista 

Fiscal de Obras 

F isca I de Rendas 

laboratarista 

Programador 
, 

Tecnico de Agrimensura 

T;cnico de Contabilidade 

T;cnico de Enfermagem 

T~cnico de luz, Som e Imagem 

Tesoureiro 

Assistente de Direção 

Chefe de Seção 

Mestre de Obras 

Secret~ria da Junta de Serviço Mi lita1 

Administrador de Empresa 

Advogado 

Analista de Sistemas 

Arquiteto 

Assistente Social 
, 

B i b I i otecar i o 

Contador 
, . 

Coordenador Pedagog1co 
• O i retor de Pre - Esco I a 

Economista 

Enfermeiro 

Enfermeiro- Coordenador 

f I. 18 

I~EFERtNC I A 

9 

9 

9 

9 

9 

9 

9 

9 

9 

9 

9 

9 

9 

9 

lO 

lO 

lO 

lO 

I I 

11 

11 

11 

I I 

11 

I I 

I I 

I I 

I I 

11 

li 
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QUANTIDADE O E N O M I N A Ç A O REFER~NCIA 

07 Engenheiro Agrimensor 11 

OI Engenheiro AgrÔnomo 1 I 

os Engenheiro C i v i I I I 

OI Engenheiro de Segurança I I 

02 Farmacêutico j I I 

02 Fisioterapeuta I I 

06 Fonoaudi:;logo I 1 

02 Nutricionista I I 

06 Orientador Educacional I I 

15 Professor de 
~ ~ . 

Educaçao F1s1ca I I 

14 
. , 

Ps•cologo I I 

02 
, 

Sociologo I I 

OI • B i b I i otecar i o- Coordenador 12 

03 Coordenador Administrativo 12 

08 Coordenador • Tecnico 12 

I~~- 24 Diretor de Divisão 13 
I 
! 

lO Diretor de Departamento 14 

, 
30 Medico horista 

02 Cirurgião- Dentista horista 
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EMPREGOS CRIADOS E REGIDOS PELA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

REGIME DE 20 HORAS SEMANAIS 

QUANTIDADE DENOMINAÇÃO REFER~NCIA I 
I 

20 PROFESSOR 

400 PROFESSOR DE PRf ESCOLA 

40 C I RURGI AO-DENTISTA 11 

60 • MEDICO I I 
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QUANTIDADE 

2 

2 

I 

3 

I 

I 
I 

L __ ·--

A N E X Q. ill 

CARGOS CRIADOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DENOMINAÇÃO 

Motorista de Gabinete 

Assistente de Gabinete 

, 
Fotografo 

Assessor de Gabinete I 
Assessor de Imprensa 

Chefe de Gabinete 

---· --- - ---------

REFER~NCIA 

5 

9 

9 

I I 

I I 

14 

. -

REOUISITOS PARA PROVIMENTO 

Conhecimentos eapecfficos na 

Conheciaentos especfficos na 

Conhecimentos especfficos na 

Conhecimentos especfficos na 

Conhecimentos especfficos na 

Conhecimentos especfficos na 

-- ----~ ---- ----
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A N E X C IV - - -
CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EFETIVO MANTIDOS E/OU TRANSFORMADOS A SEREM EXTINTOS NA VACÃNCIA 

-
fREFER~Nc 1 AlouANTI DADd 

-
I QUANTIDADE I DENOMINAÇÃO ATUAL NOVA DENOMINAÇÃO IREFERrNciA 

2 Assistente Administrativo 16 2 Assistente do Serviço Militar! 9 

I Chefe Administrativo 19 I 
~ 

Secretario da Junta de Servl 
ço M i I i ta r I lO 

I Chefe Administrativo 19 I Chefe de Seção I lO 

Diretor de Divisão I Chefe de Contabilidade 22 I I 13 

I Chefe de Compras 19 I Chefe de Seção lO 

I Desenhista I 16 I Desenhista - Projetista 9 

U. 3 Diretor 22 3 Diretor de Divisão 13 

I Diretor 22 I Diretor de Departamento 14 

I Encarregado lO I Fiscal de Feiras 6 

I Encarregado 17 I Chefe de Seção I lO 

I Encarregado I 13 I Encarregado de Turma 9 

I fiscal Distrital lO I Fiscal de Distrito 8 

I F isca I Distrital 12 I fiscal de Distrito 8 

I 
, 

Medico 14 I 
, . 

Med1co 6 

I Motorista I 2 I Motorista 5 

I Motorista 9 I Motorista 5 

2 !Professor I lO 2 Professor de Pr~- Escola I 
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02 • • 

03 . . 
04 • • 

05 •• 

06 • • 

07 • • 

08 • • 

09 •• 
lO • • 

I I • • 

12 • • 

I 3 • • 

14 • • 

A • • 

A N E X O Y 

TABELA DE VENCIMENTOS 

• • • • • • • • • •• 

• • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • •• 

• • • • • • • • • •• 

• • • • • • • • • •• 

• • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • hora 

V A L O R 
Cz$ 

14.500,00 

16.240,00 

18.190,00 

20.370,00 

22.810,00 

25.550,00 

28.620,00 

32.050,00 

35.900,00 

40.210,00 

45.040,00 

50.440,00 

56.490,00 

63.270,00 

- 482,00 

f I. 23 

f 
!). 
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ANEXO .Yl_ 

TABELA DE VENCIMENTOS 

REFERtNCIA V A L O R 
Cz$ 

••••••••••••• 24.800,00 

11 ••••••••••••• 43.400,00 

06" li 
f I. 24 

, 
PREFEITUR.A. DC MUNICIPIO DE ARARAQUARi\, aos 17 (dezessete) de 

março de I 983 (mil novecentos oitenta e oito ). 
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